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PATRIMÓNIO

2. CLASSIFICAÇÃO COMO CONJUNTO DE INTERESSE MUNICIPAL DOS MARCOS

HISTÓRICOS DA FREGUESIADEMIREDETIBÃES

Da Direção Municipal de Obras e Serviços Municipais (DMUOP) - Departamento de

Urbanismo (DU) - Divisão do Centro Histórico, Património e Arqueologia (DCHPA),

submetendo à consideração do Executivo Municipal a proposta de classificação, como conjunto

de interesse municipal dos Marcos Históricos da Freguesia de Mire de Tibães, nos termos

do disposto do nº. 3 do artº 29 da Lei nº. 107/2001, de 8 de setembro.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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DMUOP/ DU / DIVISAO DO CENTRO HISTORICO, PATRIMONIO E ARQUEOLOGIA

Processo: 2021/450.20.501/5

Localização: Freguesia de Mire de Tibães

Assunto: Proposta de classificação como Conjunto de Interesse Municipal dos Marcos Históricos da

Freguesia de Mire de Tibães
 

Informação técnica: 79749/2021

Técnico responsável: Cecília Maria Sousa Pereira

Data: 13/12/2021

Informação técnica:

1. Através da publicação do edital nº ED/249/2021 da Câmara Municipal de Braga foi determinada a

abertura de procedimento de Classificação como Conjunto de Interesse Municipal dos Marcos

Históricos da Freguesia de Mire de Tibães, localizados na Freguesia de Mire de Tibães e a
mem

promulgação do Edital nº 839/2021, publicado no Diário da Republica, 22 série Nº 140 de 21 de

 

julho de 2021.

Na sequência da publicação do edital referido no ponto anterior e decorridos três meses, não se

conhecem quaisquer reclamações.

Decorrido o prazo de 45 dias, fixado nos termos do disposto no nº. 3 do Art.º 94º da Lei nº.

107/2001 de 8 de setembro, a DRCN não se pronunciou, pelo que o processo poderá seguir os

trâmites legais.

Assim, estão reunidas as condições para nos termos do disposto no n2. 3 do Art.º 29º da Lei nº.

107/2001 de 8 de setembro, proferir a decisão final relativa à classificação como Conjunto de

Interesse Municipal dos Marcos Históricos da Freguesia de Mire de Tibães, localizados na Freguesia

de Mire de Tibães.

Após aprovação final deverá proceder-se à publicação de Edital, dando cumprimento ao disposto

no Art.º 29º da Lei n.º 107/2001 de 8 de setembro, assim como a publicitação da decisão no Diário

da Republica conforme disposto no Art.º 57º do Decreto-Lei n.º 309/2009 de 23 de outubro e nos

termosdo Art.º 56º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.

De seguida deverá comunicar-se à DRCN conforme disposto no Art.º 61º do Decreto-Lei n.º

309/2009 de 23 de outubro.

Posteriormente deverá publicar-se o edital, nos lugares de estilo e no Diário da República e

proceder-se à sua divulgação no Portal do Municipio (DISIQ).

Após a publicação e divulgação referida no ponto 7, deverá voltar à DCHPA. ——
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MUNICÍPIO DE BRAGA

Edital n.º 839/2021

Sumário: Abertura de procedimento de classificação dos marcoshistóricos da Freguesia de Mire
de Tibães como conjunto de interesse municipal.

Por deliberação do executivo municipal tomada em reunião ordinária pública de 2016/02/01,
foi aberto o procedimento de classificação dos marcos históricos da Freguesia de Mire de Tibães
como conjunto de interesse municipal.

Doutor Miguel Sopas de Melo Bandeira, Vereador do Pelouro da Regeneração Urbana, Patri-

mónio, Relação com as Universidades, Urbanismo, Planeamento, Ordenamento e Mobilidade, da

Câmara Municipal de Braga, no uso de competências subdelegadas por despacho do Sr. Presidente

da Câmara Municipal de Braga de 2017/11/06, no uso de competências previstas na alínea t) do
n.º 1 do artigo 33.° do Anexo | à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e nos termos das disposições

constantes no n.º 2 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro e por deliberação do Exe-

cutivo Municipal, tomada em reunião ordinária pública de 2016/02/01, comunica-se que se encontra

aberto o procedimento de classificação dos Marcos Históricos da Freguesia de Mire de Tibães,

localizados na freguesia de Mire de Tibães como Conjunto de Interesse Municipal.

Mais faz saber que para o conjunto composto por 44 Marcosfoi fixada uma zona de proteção de

50 metros, contados doslimites externos de cada um dos marcos, conformeplanta de delimitação

constante do anexo presente ao edital e em conformidade com o que é estabelecido no artigo 58.º

do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

Para conhecimento geral e para cumprimento das disposições constantes do n.º 2 do ar-

tigo 11.º, do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, e do artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro se publica o presente edital, que vai ser afixado nos lugares de estilo e publicado

no site do Município.

05/07/2021. — O Vereador do Pelouro da Regeneração Urbana, Património, Relação com
as Universidades, Urbanismo, Planeamento, Ordenamento e Mobilidade, Miguel Sopas de Melo
Bandeira.

314389021
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Orício N.º: 20065 | Exmo.(a). Senhor(a)

DATA: 01/09/2021 Direção Regional de Cultura do Norte

Casa de Ramalde — Rua Igreja de Ramalde,1

4149 -011 PORTO

ASSUNTO | ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CLASSIFICAÇÃO COMO CONJUNTO DE INTERESSE

MUNICIPAL DOS MARCOSHISTÓRICOS DA FREGUESIA DEMIREDE TIBÃES

Na sequência do despacho datado de 26/08/2021, do Chefe de Divisão do Centro Histórico, Património e Arqueologia,

com competência subdelegada pelo Diretor Municipal de Urbanismo, Ordenamento e Planeamento, datado de 2 de

julho de 2018 e para os devidos efeitos, cumpre-me notificar V. Exa. do teor da informação nº 54012 de 24/08/2021,

enviada em anexo.

Com os melhores cumprimentos,

O Vereador,

rd
(Miguel de Melo Bandeira (Prof.))

 

UTILIZADOR: ISABEL PONTES
Na resposta deverá indicar o número, data e referência do presente ofício
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Processo Obra: 2021/450.20.501/5 Requerimento: 1/31278/2021

Assunto: Abertura de procedimento de classificação como conjunto de interesse Municipal dos Marcos

Históricos da Freguesia de Mire de Tibães
 

Informação técnica: 54012/2021

Técnico responsável: Cecília Maria Sousa Pereira

Data: 24/08/2021

Informação técnica:

1. A presente proposta de classificação dos Marcos Históricos da Freguesia de Mire de Tibães como

conjunto de interesse Municipal foi aprovada em Reunião Ordinária Pública de 2016/02/01, tendo-se

tomado conhecimento deste processo, apenas em 19-05-2021.

2. Entendendo-se que estavam reunidas as condições para determinar a abertura do procedimento de

classificação como Conjunto de Interesse Municipal dos Marcos Históricos da Freguesia de Mire de

Tibães, nos termos do disposto no n2 1 do artigo 94.º da Lei nº 107/2001 de 8 de setembro, foram

tornadas públicas através do Edital Nº ED/249/2021 da Câmara Municipal de Braga, de 05 de julho

de 2021 e a publicação do Edital Nº 839/2021no Diário da Republica, 22 série, Nº 140 de 21 de julho

de 2021.

3. Anexo à presente informação encontram-se as seguintes cópias: Requerimento da Junta de Freguesia

de Mire de Tibães, a solicitar a classificação dos Marcos Históricos da Freguesia de Mire de Tibães

como conjunto de interesse Municipal; Ata Nº 57 da Reunião Ordinária de 1 de fevereiro de 2016;

Planta de localização dos 44 Marcos e a respetiva zona de Proteção, conforme estabelecido no artigo

58º do Decreto-Lei nº 309/2009, de 23 de outubro; Edital nº 839/2021, publicado no Diário da

República, 22 série nº 140 de 21 de julho de 2021.

4. Deverá ser feita a comunicação, do presente processo, à DRCN/DSBC para se pronunciar nos termos

do referido no nº 2 do mesmo artigo do citado diploma, conjugado com o disposto no artº 61 do

Decreto-Lei nº 309/2009 de 23 de outubro, devendo ser enviada a cópia do processo anexo à

presente informação.

5. Após a comunicação, o processo deverá voltar à DCHPA.
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